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 EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N.° 4/2026
REDE MUNICIPAL DE PONTOS DE CULTURA DE PIRACICABA/SP

CULTURA VIVA DO TAMANHO DO BRASIL! 
PREMIAÇÃO DE PONTOS DE CULTURA

ANEXO 8
DECLARAÇÃO DE TEMPO DE ATUAÇÃO DO GRUPO/COLETIVO


Eu,____________________________________, documento de identidade ____________________ órgão de expedição ____________________, CPF___________________________________, endereço [rua, n.°, bairro, cidade e CEP] _______________, telefone [DDD e n°] ________________________, e-mail ___________________________, representante do Grupo/Coletivo ___________________________, DECLARO para os devidos fins, sob as penas da Lei, que o Grupo/Coletivo existe e atua no município de Piracicaba há mais de 2 (dois) anos.

Declaro ainda, estar ciente de que a falsidade da presente declaração pode implicar na sanção penal prevista no Art. 299 do Código Penal, conforme transcrição abaixo: "Art. 299- Omitir, em documento público ou particular, declaração que nele deveria constar, ou nele inserir ou fazer inserir Declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, como fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre o fato juridicamente relevante. Pena: reclusão de 1 (um) a 5 (cinco) anos e multa, se o documento é público e reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos, se o documento é particular." 

Piracicaba, _____ de _________ de _______. 
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